

LEI COMPLEMENTAR Nº 3426 DE 21 DE MAIO DE 2019.
Acresce    o    Art.  15C   da   Lei   nº 262 de 22 Janeiro de 1969, que cria e institui o Plano Diretor, dá as diretrizes gerais e dá outras providências.

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art.1º Acresce o Art. 15C da Lei nº 262 de 22 de janeiro de 1969, que cria e institui o plano diretor, dá as diretrizes gerais, que passa vigorar com a seguinte redação:

Art. 15C. A área não computável é a somatória das áreas edificadas, que não serão consideradas no cálculo do coeficiente do índice de aproveitamento (IA).
       
            Parágrafo Único. São consideradas como áreas não computáveis: 
              
 I - A superfície ocupada por escadas de segurança (pressurizadas, enclausuradas, à prova de fumaça ou protegidas), em todos os pavimentos, e os demais compartimentos necessários ao atendimento dos dispositivos de segurança previstos nas normas técnicas brasileiras;

II - Sacadas, balcões, varandas ou varandas técnicas, de uso exclusivo da unidade, até o limite de 10,00m² por unidade imobiliária;

III - Até 100% da área mínima exigida no regulamento de  edificações para áreas de recreação e lazer, tais como: salão de festas, salão de jogos, churrasqueiras, piscinas e outras áreas similares de apoio à recreação em edificações habitacionais, desde que de uso comum;

IV - Os  pavimentos  destinadas a guarda de veículos, nos prédios residenciais, acima do solo:  até  o  máximo de 02 (duas) vagas por economia com área computável até 75 m²(setenta  e   cinco   metros   quadrados);   de 03   (três)   vagas  por economia com área computável  de  75 m² (setenta  e  cinco  metros quadrados) até 120 m² (cento e vinte metros quadrados); de 04 (quatro) vagas por economia com área computável superior a 120 m² (cento e vinte metros quadrados); e sem limite de vagas, quando localizadas no subsolo da edificação;

          


V - Destinadas a guarda de veículos nos prédios não-residenciais;
     
VI – Todas as  áreas  edificadas  destinadas  ao  gerenciamento,  conforme,  e demais equipamentos técnicos, tais como: poço de elevador, casa de máquinas, caixa d´água, casa de  bombas,  central  de gás,  central elétrica (de transformadores), central de ar condicionado e pavimentos técnicos com pé-direito máximo de 2,00m;

VII - as áreas dos pavimentos situados em subsolo, destinadas a estacionamento de veículos, motocicletas e bicicletas;

VIII – as áreas dos pavimentos situados em subsolo, destinadas ao uso comum nos edifícios de habitação coletiva, tais como: depósitos, vestiários ou banheiros de funcionários, bem como os depósitos de uso privativo da unidade.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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